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Ofício SMA Nº 224-68/2012.

Canela, 10 de julho de 2012.

Senhor Presidente,

Considerando a área recebida em doação através da Lei Municipal nº 3.173/2011, para fins de implantação de Loteamento Popular;

Considerando que as famílias priorizadas, ocupam área do DINS – Distrito Industrial Sócio Integrado do Saiqui, definida como área verde e vivem em situação de extrema pobreza, sem qualquer tipo de infraestrutura, tais como água potável e esgotamento sanitário;

Considerando que a área do DINS tem destinação específica para funcionamento de empresas, cujo licenciamento ambiental está em tramitação junto a FEPAM e a remoção das famílias é requisito essencial;

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o PL nº 81/2012, que “Institui Área de Interesse Social, para fins de implantação de Loteamento Popular e dá outras providências”.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 81, DE 10 DE JULHO DE 2012.

Institui Área de Interesse Social, para fins de implantação de Loteamento Popular e dá outras providências.

Art. 1º Fica definida com “ÁREA DE INTERESSE SOCIAL”, para fins de implantação de Loteamento Popular, o imóvel abaixo descrito, localizado na Rua Gustavo Müller, objeto das matrículas nº 16.661, 16.662 e 18.530, cujo projeto está em fase de unificação de áreas junto ao Registro Imobiliário desta Comarca:

UMA ÁREA, com 28.702,03 m², sem edificação, situada nesta cidade, na rua GUSTAVO MÜLLER, zona urbana, oriunda das áreas 2A, 2B e 2, com as seguintes dimensões e confrontações: 20,20 m de frente ao sudoeste, no alinhamento da Rua Gustavo Müller, lado dos números ímpares; 32,81m ao sudoeste com terreno B1 e 96,00m ao sudoeste, com os terrenos B1 a B8 até encontrar o limite noroeste, onde mede 36,45m, a limitar com o terreno B8, até encontrar novamente o alinhamento da Rua Gustavo Müller, onde limita na extensão de 27,48m até encontrar o limite com o terreno B9, com o qual passa a confrontar, ao sudeste, na extensão de 30,08m, passando a confrontar ao sudoeste, com os terrenos B9 a B16, na extensão de 94,91m até outro limite noroeste, com o terreno B16, onde mede 25,84m até encontrar o alinhamento da Rua Gustavo Müller, ao leste, onde mede 21,47m de extensão, até o limite com terras do Município de Canela, por uma linha sinuosa de 256,94m, até encontrar a sanga, com a qual passa a limitar ao noroeste, com terras do Serviço Social da Indústria – SESI, por outra linha sinuosa de 120,21m, até encontrar uma queda d'água, daí por dois segmentos retos, sendo o primeiro de 52,68m, e o segundo de 93,64m, até encontrar novamente o alinhamento da Rua Gustavo Müller, fechando o perímetro.

Art. 2º No local serão priorizadas a relocação das famílias carentes, que encontram-se ocupando área pública, denominada “verde” dentro do DINS – Distrito Industrial Sócio Integrado do Saiqui.

Art. 3º Os lotes que porventura restarem serão destinados a famílias cuja indicação seja feita pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, com a aprovação do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social, atendendo os requisitos legais. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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